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Gabinete Vereador Daniel Marques




EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023

Acrescenta ação ORÇAMENTÁRIA – 0000 – ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS PARA CAPTAÇÃO E REÚSO DE ÁGUA no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0010 CIDADE URBANIZADA

	TÍTULO DA AÇÃO
	0000 – ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS PARA CAPTAÇÃO E REÚSO DE ÁGUA

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	CAPTAÇÃO E REAPROVEITAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS NOS PRÉDIO PÚBLICOS

	TIPOLOGIA  
	PROJETO
	FUNÇÃO  
	18 – GESTÃO AMBIENTAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO
	SUBFUNÇÃO  
	[bookmark: _GoBack]541 – PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	PRÉDIOS ADAPTADOS
	UNIDADE
	1
	500.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0147 -  CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5194 - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA - TELHADOS FOTOVOLTÁICOS NOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS E CARROS ELÉTRICOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 14.000.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 500.000,00




Sala das Sessões, 16 de junho de 2023.


___________________________________
DANIEL MARQUES
Vereador

JUSTIFICATIVA:

A água da chuva não é potável, portanto ela não poderá ser utilizada para o consumo humano, mas pode ser utilizada nas descargas dos vasos sanitários, na lavagem de pisos, carros, máquinas e etc. Nas últimas décadas, o aumento das enchentes urbanas, causadas, sobretudo pela impermeabilização do solo das cidades, teve como resposta em todo o mundo a macrodrenagem, com a canalização de rios, implantação de bacias de retenção e construção de galerias pluviais cada vez maiores. 
Hoje, porém, a implantação, operação e manutenção dessas grandes redes sanitárias tornam-se cada vez mais complexas e onerosas, e municípios e Estados se veem diante de grandes dificuldades de financiamento do saneamento básico. Diante desse novo paradigma, a gestão sustentável das águas pluviais oferece a chance de baixar custos, economizar água tratada e energia elétrica e restaurar o ciclo hidrológico das cidades, favorecendo, por exemplo, a recarga das águas subterrâneas. 
Está claro que não se pode descartar a macrodrenagem, mas esse processo combate apenas de forma emergencial os sintomas, quando o melhor seria a prevenção: água de chuva captada e guardada, pode ser filtrada no local de uso, tratada com facilidade e então servir para descargas de banheiro, lavagem de roupas, pisos, carros e calçadas.
Vale lembrar que cada m3 de água que não precisa vir dos reservatórios, é uma tonelada de água a menos a ser bombeada, daí a economia de energia. Devido a grave crise hídrica ocorrida em nosso país no ano passado, é fundamental que o poder público, em todas as suas dimensões, possa realizar o reaproveitamento das águas pluviais. 
Portanto, a presente emenda objetiva adaptar os prédios públicos municipais para a nova realidade, onde todos devem buscar economizar o mais precioso bem do planeta terra: a água. 
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
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